MPV 726
00259

EMENDA N° de 2016 —CM
(3 MPV n° 726, de 2016)

Suprime e revoga dispositivos da Medida
Provisdria n® 726 de 12 de maio de 2016, que
dispbe sobre a organizagdo da Presidéncia
da Republica e dos Ministérios.

Art. 1°. Suprima-se na MP 726, de 12 de maio de 2016, o Inciso IV do artigo
2°, que passa a ter o seguinte texto:

“Art. 2°. Ficam transformados:

| — o Ministério do Desenvolvimento, Industria e Comeércio
Exterior em Ministério da Industria, Comércio e Servigos;

Il — o Ministério da Ciéncia, Tecnologia e Inovagdo em
Ministério da Ciéncia, Tecnologia, Inovagcées e Comunicagoes;

Il — o Ministério da Educagdo em Ministério da Educacgéo e
Cultura;

IV — (Suprimido)

V — o Ministério da Justica em Ministério da Justica e
Cidadania;

VI — o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a
Fome em Ministério do Desenvolvimento Social e Agrario;

VIl — o Ministério do Planejamento, Orgcamento e Gestdo em
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestao;

VIII - o Ministério dos Transportes em Ministério dos
Transportes, Portos e Aviagao Civil;

Paragrafo unico. Salvo disposi¢do contraria, a estrutura
organizacional dos 6rgéos transformados, assim como as entidades que
lhes sejam vinculadas, integrardo o0s 0rgdos resultantes das
transformacgées.”

Art. 2°. Suprima-se na MP 726, de 12 de maio de 2016, os incisos Il, Il e
IV do paragrafo primeiro do Art 7°, que passa a ter o seguinte texto:

“§1° Mantidos os demais 6rgéos e entidades supervisionadas
que lhe componham a estrutura organizacional ou que lhe estejam

SF/16967.46996-24



vinculados, ficam transferidos:

I - o Instituto Nacional da Tecnologia da Informagéo — INTI, da
Casa Civil da Presidéncia da Republica, para o Ministério da Ciéncia,
Tecnologia, Inovagbes e Comunicagées;

Il — (suprimido)

Il — (suprimido)

IV — (suprimido)

(...)”

Art. 3°. Suprima-se na MP 726, de 12 de maio de 2016, os incisos IV e XIl|
do artigo 8°, que passa a ter o seguinte texto:

Art. 8° Fica transformado o cargo de:

| — Ministro de Estado do Desenvolvimento, Industria e
Comércio Exterior em Ministro de Estado da Industria, Comércio e
Servigos;

Il — Ministro de Estado da Ciéncia, Tecnologia e Inovagcdo em
Ministro de Estado da Ciéncia, Tecnologia, Inovagées e Comunicagées;

Il — Ministro de Estado da Educacdo em Ministro de Estado
da Educacéo e Cultura;

IV — (suprimido)

(...)

Xl — (suprimido)

(...)”

JUSTIFICATIVA

A sociedade civil, em conjunto com diversos deputados e senadores, e
mais de 40 entidades civis, dentre elas a ANFIP, ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL — OAB, CUT, CSB, CTB, CGTB, UGT, INTERSINDICAL, FORCA SINDICAL,
CSPB, CONTAG, NOVA CENTRAL, ANASPS, INSTITUTOS DE DIREITO
PEVIDENCIARIO, tiveram a iniciativa, ainda no curso do governo da presidente
afastada Dilma Rousseff, de recriar a Frente Parlamentar Mista em Defesa da
Previdéncia Social, cujo langamento sera no dia 31 de maio deste ano de 2016.
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A Previdéncia Social deve deixar de ser politica de governo para se tornar
politica de estado, com seguranga juridica, respeito ao direito adquirido (e sua
consequente expectativa), e perenidade na legislagdo, sem reformas impensadas a
cada mandato.

Com o objetivo de ser o meio de interlocugao, debates e dialogos técnicos,
sociais e politicos em defesa da manutencédo de direitos sociais, da busca de uma
gestdo transparente das receitas e despesas da Seguridade Social, sempre
objetivando o equilibrio financeiro e atuarial da Previdéncia Social Publica e solidaria,
os integrantes da Frente Parlamentar propuseram a presente emenda supressiva, no
afa de evitar atos que podem prejudicar gravemente a sociedade, se nao debatidos
amplamente.

E preocupante o recorrente fato dos governos, insistentemente,
reestruturarem o Ministério da Previdéncia. Prometendo didlogo, o presidente em
exercicio, por meio da Medida Proviséria 726/2016, novamente carrega para o
Ministério da Fazenda as fun¢des do Ministério da Previdéncia, o mais importante na
defesa e na gestao dos direitos sociais constitucionalmente assegurados.

A desvinculacdo do INSS do ministério que passa a gerir a pasta da
previdéncia causa bastante estranheza. Ao arrepio, remeter o Conselho de Recursos
da Previdéncia Social — CRPS ao Ministério da Fazenda e o INSS ao Ministério do
Desenvolvimento Social e Agrario, demonstra desconhecimento da estrutura
administrativa e fiscalizadora do érgéo que, ha mais de 80 anos, protege o trabalhador
mediante recursos de orcamentos proprios constitucionalmente estabelecidos, e com
destinagao especifica (custeio dos beneficios da Seguridade Social).

Estudos técnicos ja elaborados pela Frente Parlamentar apontam que as
politicas de reforma devem se ater aos seguintes pontos:

1) Revisao do financiamento da Seguridade Social, especialmente quanto

a desoneragao da folha de pagamentos sem o correspondente repasse
dos recursos da contribuicdo substitutiva;

2) Revisao das renuncias e desoneracoes fiscais;

3) Revisdo da DRU, para que nao incida sobre nenhuma das contribui¢des
sociais;
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4) Revisado do modelo administrativo-judicial de cobranca de dividas ativas
de contribuicbes previdenciarias;

O suposto déficit da Previdéncia E UM MITO IRRESPONSAVEL,
considerando que faz parte da Seguridade Social, que é superavitaria! Os governos
devem respeitar os direitos sociais!

A Seguridade Social é definida constitucionalmente como um "conjunto
integrado de acgdes de iniciativa dos Poderes Publicos e da sociedade, destinadas a
assegurar os direitos relativos a saude, a previdéncia e a assisténcia social", conforme
previsao do art. 194 da Constituicdo Federal.

O tripé "saude, previdéncia social e assisténcia social" tem assegurada a
gestdao autbnoma de seus recursos. Cada area tem seu orgamento proprio para
financiar suas agdes e servigcos de modo autbnomo. As atividades de cada setor sé&o
distintas, ainda que todas se interpenetrem no tocante a garantia da qualidade de vida
do cidadéo brasileiro.

O INSS é a autarquia federal responsavel pela operacionalizacédo do
sistema previdenciario publico brasileiro e pela fiscalizacdo do sistema previdenciario
privado nacional, e que se subordinava politicamente ao extinto Ministério da
Previdéncia Social, que definia suas politicas publicas previdenciarias brasileiras.

A autarquia possuia, até abril de 2016, 1650 agéncias de atendimento (95%
fixas), distribuidas em 1.420 municipios brasileiros que realizam uma média de 4
milhdes de atendimentos presenciais mensais entre agendados e nao-agendados,
com meta de chegar a cerca de 1830 agéncias em 1531 municipios até o final de 2016
(INSS em Numeros DEZ/15, Dados de Sistemas Internos INSS maio/16 e PEX INSS
2012).

Deixar a Previdéncia Social em outro Ministério (MDS) impactara na
influéncia deste sobre as politicas previdenciarias que garantem os direitos
trabalhistas e previdenciarios, obtidos com contribuicdes compulsérias de toda uma
vida. O INSS é o braco operacional da previdéncia publica brasileira e principal
ordenador de despesas, e costumava ter o Ministério da Previdéncia Social o seu guia
e formulador de politicas previdenciarias, fato este que os tornam indissociaveis.

O INSS nao pode operar separado administrativamente de quem formula
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suas politicas, sendo vitima de paralisia pela dupla chefia imposta pela atual MPV,
onde ficaria subordinado ao Ministério da Fazenda e ao Ministério do
Desenvolvimento Social e Agrario, os quais poderao, num futuro préoximo, agir e
pensar diferente sobre sua fungao social e constitucional.

Se o objetivo desta MPV for fomentar os demais beneficios sociais do
governo, a permanéncia do Ministério do Trabalho e Previdéncia Social s6 atuara em
sentido positivo, pois servira para separar o que é direito trabalhista de programa
social, e fazer o cruzamento de dados para evitar pagamentos duplicados de ambos
setores.

Portanto, estas modificagdes sao urgentes e emergenciais, com vistas a
evitar o vilipéndio de direitos e o achatamento financeiro dos segurados da
previdéncia, como ja vem sendo praticado.

Sala das Sessoes,

Senador PAULO PAIM
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